
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ – PR. 
DISPENSA Nº 049/2017 

 
 
 

              Ratifico a dispensa nº. 049/2017 – Autorizo a despesa, emissão de empenho, para a 

empresa; ELOINA APARECIDA BALARIM DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito publico inscrita 

pelo CNPJ sob nº 808.231.909-78, no valor de R$ 13.200 (treze mil e duzentos reais), Contratação 

de Pessoa Física para prestação de serviços de Locação mensal de 01 (um) Imóvel localizado à Rua 

Curitiba n° 334, em Andirá PR, destinado a atender à sede do CREAS, do Município de Andirá PR; 

constante nos autos, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 

com base Artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/93. 
 

 

Andirá, 31 de Julho de 2017. 

 

 

 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 

 

 


